
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

OF/PMVA/GP/ Nº003/2022

Em, 13 de janeiro de 2023.

EXCELENTÍSSIMA SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

NESTA

Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos para apreciação desta

Colenda Câmara a Proposta de Emenda à Lei Orgânica que “ALTERA A LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à

disposição para esclarecer eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

ELIESER RABELLO

Prefeito Municipal

Rua Zildio Moschen, 22, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo-  Telefones: (28) 3528-1900
CEP: 29295-000

CNPJ 31.723.570/0001-33



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº_______/2023.

ALTERA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE

VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, nos termos do

art. 47, §2º, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Emenda à Lei

Orgânica:

Art. 1º O art. 60, da Lei Orgânica do Município de Vargem Alta, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 60 O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos simultaneamente, para cada
legislatura, em pleito direto.

§ 1º A eleição do Prefeito Municipal importará a do Vice-Prefeito com ele registrado.

§ 2° Revogado.

Art. 2º Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o §2º, do art. 60, da

Lei Orgânica.

Vargem Alta-ES, 13 de janeiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
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MENSAGEM

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na
Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica tem por objetivo compatibilizar o texto
municipal àquilo que dispõe a Constituição Federal e a Constituição Estadual,
revogando-se a disposição do §2º, do art. 60, que é inconstitucional.

Como se sabe, a reeleição é a renovação do mandato para o mesmo cargo
eletivo, por mais um período, na mesma circunscrição eleitoral na qual o representante,
na eleição imediatamente anterior, se elegeu.

No sistema eleitoral brasileiro, o presidente da República, os governadores de
Estado, os prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único período subseqüente, o que se aplica também ao
vice-presidente da República, aos vice-governadores e aos vice-prefeitos.

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de
emenda à Lei Orgânica à consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando
que o mesmo venha a merecer uma acolhida favorável.

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos
protestos de estima e consideração.

Vargem Alta-ES, 13 de janeiro de 2023.
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